
t,70S' 4.<M4t Ot 

BARRA DO CORDA GM 

\ç•\?AL DE8 

jí Procesj 

S . 

CPL ' NwW 

aVasc' elos 
1uflCipiO 

Z/2021 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 2616/2022 - 
ASSUNTO GERAL: EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA 	FORNECIMENTO 	DE 
APARELHOS DE CLIMATIZAÇÃO E 
VENTILAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	. EDUCAÇÃO. 
INTERESSADO: 	SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA 
CGMDEBARRADOCORDA - MA. 

E -• RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo nu 

2t16/2022, que tem como interessado a Secretaria Municipal de Educação, 

cujo objeto é eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

aparelhos de climatização e ventilação para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo 

menor preço por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem corno as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

.liÃcorno "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pio Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

culministrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 
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II - ANÁLISE 

1~ G M 

Destaque-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou 

jl)(paratr)ria do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação 

rministrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.2 

8.666/93 e a regularidade da publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1 - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n 

1'f'h6/93, dc Lei n° 10.520/2002 e Decreto n9 10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 2616/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de 

Educação, contendo as especificações do objeto; 

• Portaria de designação do secretário demandante; 

• Termo de Referência; 

• Aditivo de Termo de Compromisso PAR N° 202002883-5 

• Autorização para informar a cotação; 

• Cotação com estimativa do valor em R$ 488.445,60 (quatrocentos e 

oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta 

centavos); 

• Despacho do Setor de Compras solicitando dotação orçamentária, com 

portaria de nomeação da chefe interina; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

}eêflCia P13 
ContrO° 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.798/*P7 

Va nCeIOS 
o MuntdPÍO 

fl/2021 



oN%,  G 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

o 

g 

BARRA DO CORDA 
rbaIho, Pespe1i 

Agoto é .1 VexO 

despesa - Recursos Ordinários, com portaria de nomeação do 

contador; 

• Autorização de abertura de processo licitatório com declaração de 

adequação financeira e orçamentária, feito por autoridade 

competente; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Ato de nomeação da Pregoeira e equipe de apoio; 

• Nlinuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos; 

11.11 - PENDÊNCIA 

Após análise dos autos, foi identificado a seguinte situação: 

• Termo de referência apresenta divergência em número do aditivo de termo 

de compromisso PAR. 

11.111 - MODALIDADE ADOTADA 

ndalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, 

ii o Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação 

ol're tal modalidade. 

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei n° 10.520/2002, em 

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1 

da referida lei: 

Art. 12  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
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pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em 

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta 

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação. 

JLIV -•  MINUTA DO EDITAL 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela 

?ssor]a Jurídica da Comissão Permanente de Licitação. 

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da 

Lei de Licitação n.9  8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no ato. 

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 39  e 42  da Lei n2  10.520/2002: 

Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

Art. 41' 
(...J 
II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a 
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a íntegra do edital; 
III - do edital constarão todos os elementos definidos na 
forma do inciso 1 do art. 39,  as normas que disciplinarem o 
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 32  do Decreto n2  

10.024/2019 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma 

Eletrônica: 

Art. 39  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que 
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poderá ser lido ou obtido o edital; e 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública 
com a data e o horário de sua realização; 

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades 

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além 

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se 

tratar de aquisição de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade foram 

devidamente descritos na minuta do edital. 

Nessa esteira, vislumbra-se que a minuta do edital do processo 

nistratívo em comento, supre as exigências do regramento jurídico vigente, 

t.endo ser aprovado e consequentemente, dar-se continuidade ao procedimento 

1 	ta tó rio. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, manifesto-me para retificação da ressalva apontada na seção 11.11 - 

PENDÊNCIA, conforme a seguir: 

Retifique número do aditivo de termo de compromisso PAR, apresentado no 

TR. 

Após retificação da ressalva, manifesto ao prosseguimento regular do feito tendo 

m vi,4a o estrito cumprimento dos requisitos normativos. 

Este é o parecer, s.m.j. 

Barra do Corda - MA, 10 de novembro de 2022 

Hortência Ba . Vasc' 'Ias 
Caltrriadon çera MndpO 

Hortêncrti. ,y1asroncelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2  372/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA' 

GABINETE DO PREFEITO 

MEIA NOMEIA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

- 

Rv3u ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Mranho, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo l. NOMEAR HORTÊNCIA ATISTA VASCONCELOS, com RG n° 

040305362010-6 e CPF n° 057,245.943-23 para exercer o cargo em comissão de 

Controladora Geral do Município de Barra do Corda — MA; 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda — MA, 18 de outubro de 2021. 

RIGO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente termo de referência tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT e 

ventiladores, incluindo os serviços e acessórios de instalação para atender as necessidades da 

SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação do 

município de Barra do Corda MÁ, de interesse desta administração. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de climatização e ventilação 

conforme aditivo de termo de compromisso PAR N° 202002883-5, se destina ao atendimento 

das necessidades da secretaria de educação, proporcionando à adequação e modernização 

permanente dos prédios que constituem as sedes deste ente municipal, propiciando uma 
melhor acomodação devendo ser fornecidos conforme as necessidades das escolas da Rede 
Municipal de Barra do Corda. 

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 

AR CONDICIONADO 30.000 	BTUS 	INVERTER 
(Central 	Split) 	- 	aparelho 	ar 	condicionado, 	capacidade 
refrigeração 30.000 btus, tensão 220 v, tipo split, modelo 
split inverter, características adicionais 1 	controle remoto 
slfio, selo procel, garantia 1 ano, serviços e acessórios de 
instalação. 

UND 86 

02 

VENTILADOR DE PAREDE INDUSTRIAL 1M -Cor: 
preto; Grade: pintura epóxi preta, branca ou prata; Tensão: 
220 volts com bivolt; Quantidade de pás: 3 a 5: Controle de 
rotação: de O a 1150 RPM; Potência: 	110W a 	130W; 
Corrente máxima: 1,30A / 0,70a;  Cabo de ligação: cabo PP 
(2x0,50 mm2) com 340 mm de comprimento; Diâmetro de 
ventilação: 40 cm a 60 cm; Área de ventilação: 60 a 70 m2; 
Motor Protegido: Termoprotetor, garantia 1 ano, serviços e 
acessórios de instalação. 

UND 86 
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conforme a lei 8.666/1993. 

	

3.2. 	O contrato terá vigência de 12 meses, prorrogável uma vez por igual p .do, 

cessoPro 

Fls 

raf 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 	
CPI-PL

4.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de aparelhos de ar- 4.1. 
condicionado e ventiladores para suprir as necessidades da SEMED e das escolas da zona 
urbana e rural de interesse desta administração abrangendo os seguintes requisitos da 
contratação: 
3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação exigida; 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

	

5.1. 	A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Entregar o objeto do contrato 10 (dez) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura 
do contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, KARYNA FEITOSA DE MORAES, 
Portaria n° 379/2021 - Secretaria de Educação será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
6.3. Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

7.1. 	São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua lsaac Martins, 371 - Centro CEP: 65950-000 - Barra do Corda - Maranhão 
e-mail. seniedbdc2o2 	gmail.ç.omFone: (99) 3643-2333 /0170 
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebi 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste termo; 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

• 8. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.1 .1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

0 
	

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS 
PERMANENTES 

9.1. 	O prazo de garantia dos aparelhos de ar condicionados SPLIT, classificados como 
materiais permanentes não poderão ser inferior a 12(doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo. 
9.2. 	Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo 
estabelecido no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua lsaac Martins, 371 - Centro CEP: 65950-000 - Barra do Corda - Maranhão 
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9.3. A CONTRATADA deverá entregar Termo de Garantia, no ato de conclusã 
serviços, sob pena de não lhe ser fornecido o recebimento provisório e definitivo. 

10. 	GARANTIA DOS MATERIAIS PERMANENTES 

10.1. A garantia de fabricação dos materiais permanentes deverá ser total, inclusive q 

aos acessórios, compreendendo a manutenção dos produtos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com 
cobertura dos seguintes quesitos: 

• Remoção dos defeitos apresentados pelos equipamentos, inclusive quanto a suas peças 
e/ou componentes; 

• Ajustes nos materiais, reinstalação de componentes disponibilizados pelo fabricante e 
outras correções necessárias, quando for o caso 

• Solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de utilização, quando for o caso; 

• Substituição dos equipamentos ou, quando for o caso, substituição de suas 
peças/componentes. As peças/componentes dever ser novas, de primeiro uso e apresentar 

padrões de qualidade iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do produto. 
10.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais 

(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os 

materiais permanentes irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se 
destinam, aplicando-se subsidiariamente o art. 12 da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor. 

10.3. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e 
devidamente atestado pelo CONTRATANTE que a impropriedade no produto decorreu de 
armazenamento inadequado no órgão participante, mau uso, surto na rede elétrica, quebra por 

esforço mecânico, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada 

por defeito de fabricação ou que a CONTRATADA não seja direta ou indiretamente 
responsável. 

11. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA DURANTE O PRAZO DE 
GARANTIA PARA OS MATERIAIS PERMANENTES 

11. 1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA prestará atendimento com vistas à 
assistência técnica dos equipamentos, sem ônus para Administração, valendo-se da Rede de 
Assistência Técnica Autorizada que opere em nome do fabricante. 
11.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no ato da assinatura do Contrato 
Administrativo, Relação da Assistência Técnica Autorizada para os aparelhos de ar 

condicionados SPLIT, classificados como materiais permanentes, informando os seguintes 

dados: Razão Social, CNPJ, endereço completo com CEP, telefone,fax e e-mail. 
11.3. A manutenção pela CONTRATADA deverá ser realizada no local onde estiver o bem 
e apenas excepcionalmente, mediante autorização prévia da Administração, poderá levar o 
bem para oficina credenciada. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua lsaac Martins, 371 - Centro CEP: 65950-000 - Barra do Corda - Maranhão 
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11.4. Caso o bem não tenha sido devolvido no período de 30(trinta) dias corridos, 

CONTRATADA deverá substituir o equipamento defeituoso, sem qualquer ônus para 
Administração por outro novo, sem uso anterior, com a mesma ou superior configuração. Esta 

substituição deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir do 

recebimento da respectiva Notificação. 

12. PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS E ACESSÓRIOS DE INSTALAÇÃO 

12.1. O prazo de garantia dos serviços acessórios de instalação, incluindo os materiais e 
insumos utilizados na execução, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados 

a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo. 

12.2. A Proposta que ofertar garantia dos serviços acessórios de instalação inferior ao 

previsto neste Termo de Referência será desclassificada para o respectivo item. 

12.3. A CONTRATADA deverá entregar Termo de Garantia, no ato de conclusão dos 

serviços, sob pena de não lhe ser fornecido o recebimento provisório e definitivo. 

13. GARANTIA DOS SERVIÇOS E ACESSÓRIOS DE INSTALAÇÃO 

13.1. A garantia dos serviços acessórios de instalação, incluindo os materiais e insumos 

utilizados na execução, deve assegurar que os ares condicionados fornecidos estejam em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Barra 

do Corda, e impõe o refazimento dos serviços e/ou a substituição de materiais utilizados que 
estejam defeituosos. 
13.2. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e 
devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda que a impropriedade no 

produto decorreu de armazenamento inadequado no Órgão Participante, mau uso, problemas 

na rede elétrica (surto, pico de tensão, subtensões, entre outros), quebra por esforço mecânico, 

caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de 

fabricação ou que BENEFICIÁRIA não seja direta ou indiretamente responsável. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
14.3. 
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15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
15.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
15.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a Contratada que: 
Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
16.1.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.4. Cometer fraude fiscal; 

Barra do Corda MA, 11 de novembro de 2022. 

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria n°017/2021 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2022 
(Processo Administrativo n° 2.616/2022) 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 
preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do decreto municipal 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

• neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 16/11/2022. Encerramento às 09:00 horas 
do dia 30/11/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 30/11/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 30/11/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL \\'w\\.hll.org.hr 

DO OBJETO 

1.1. 	O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
. 	pessoa jurídica para aquisição de aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT e 

ventiladores, incluindo os serviços e acessórios de instalação, para atender as necessidades da 
SEMED e escolas do município de Barra do Corda - MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no termo de referência: 
1.2. 	A licitação será por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. 	- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A 	 n=i çtenJer a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria. 
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DOT. ORÇAMENTÁRIA 	 ATIVIDADE 
PROJET. DESCRIÇÃO 

ELEM. DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

12.361.1029.2093.0000 2093 

Manutenção e 
desenvolvimento 

da educação 
Básica 

4.4.90.52 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

12.361.1012.2030.0000 2030 

Manutenção e 
funcionamento 
da secretaria de 

educação 

449052 ...  
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

3. 	DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e 
e) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".  Decreto 
10.024/019, art. 30 parágrafo 50  

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 
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4.10 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

• 
1) abrir Processo Administrativo n° 2.616/2022 para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

	

4.2 	As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 'a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

	

4.3 	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

	

4.4 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

0 	4.5 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 

	

4.6 	E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

	

4.7 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

	

4.8 	A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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4.9 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.12 A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11 .488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 

. 	previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/201 4-TCU-Plenário). 
4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato(àbll.onz. br. 
4.16 Nos termos da Decreto Municipal n°. 67 de 09 de dezembro de 2021, justificadamente, 
visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedido 

• prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente nos itens desta licitação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos seguintes termos: 
4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral. 
4.16.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 
não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-á, então, às empresas regionais. 
4.16.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 
regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da etapa de disputa da licitação, 
situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 
4.16.4 Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local 
ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência à sessão, serão 
convocadas as remanescentes que, presentes à sessão, porventura se enquadrem na situação do item 
acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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4.16.5 No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais. 
4.16.6 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 
4.16.7 A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 
sessão da licitação para concessão do beneficio relativo ao direito de preferência, tornará à mesma 
ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova ofertar, ainda que 
seja merecedora do benefício 
4.16.8 Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se: 
4.16.8.1.1 	Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município. 
4.16.8.1.2 	Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que pertencem a 
microrregião de Alto Mearim e Grajaú, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE e assim considerados, especificamente os municípios de Arame, Fernando Falcão, 
Formosa da Serra Negra, Grajaú, Itaipava do Grajaú, Jenipapo dos Vieiras, Joselândia, Santa Filomena 
do Maranhão, Sítio Novo e Tuntum. 
4.16.8.1.3 	Âmbito regional (Mesorregião): Compostos pelos municípios que pertencem ao 
Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e 
assim considerados, especificamente os municípios do Médio Mearim  (Bacabal, Bernardo do Mearim, 
Bom Lugar, Esperantinópolis, Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima 
Campos, Olho d' 'Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos Lopes, 
São Luís Gonzaga do Maranhão, São Mateus do Maranhão, São Raimundo do Doca Bezerra e São 
Roberto); Municípios da Micro região do Alto Mearim e Grajaú  e Municípios da Microrregião de 
Presidente Dutra  (Fortuna, Dom Pedro, Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador Eugênio 
Barros, Governador Luís Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do maranhão, São 
José dos Brasílios e Senador Alexandre Costa). 
4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, 
e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 10% acima do valor da melhor proposta 
para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência 

S 	
previsto no Edital. 
4.16.10 	Não será adjudicado o objeto às Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Local ou 
Regional, quando no uso do beneficio de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a 
àquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas. 
4.16.11 	O prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) 
minutos, sob pena de preclusão. 
4.16.12 	É dever à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
4.16.13 	Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de 

classificação das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última 
classificada; 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente c 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1°daLCn° 123, de 2006. 
5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

• apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. 	Valor unitário; 
6.1.2. 	Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. 	O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 
6.7. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veri ic 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

• contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1. 	O lance deverá ser ofertado item 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 

Ø objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta. 
7.10 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto ", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14 	Encerrada afase competitiva sem que haja aprorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pri1? 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 	O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. 	Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

	

S 8.4. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7. 	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1. 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta: 
8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

• qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
8.7.2.3.1. 	Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 
8.7.2.3.2. 	Manuseio dinâmico; 
8.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
8.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
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8.7.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como proto 1 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
8.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 
8.7.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.8. 	Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.9. 	O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

• aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.9.1. 	Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.10. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12. 	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.13. 	Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. 	DA HABILITAÇÃO 

9.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. 	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/)  
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4. 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5. 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. 	Habilitação jurídica: 

9.6.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

• Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

9.7. 	Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. 	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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9.7.2. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ce is ao 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.7.5. 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
9.7.6. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. 	caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

• licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.7.9. 	A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no art. 40,  §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.8. 	Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. 	certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, caso não tenha validade na certidão, a mesma deverá ter sido emitida no máximo em 60 (dias) 
que antecede a abertura do processo; 
9.8.2. 	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

• substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 30  do Decreto n° 8.538, de 2015); 
9.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.8.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG 
= Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 
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Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = 	Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

LC= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

o 9.9. 	Qualificação Técnica 

9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, 
exceto aqueles que forem assinados com certificado digital. 
9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico 
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

• empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para ace ao 
da proposta subsequente. 
9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ris) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

S 	horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veri 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

• apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. O prazo de garantia dos aparelhos de ar condicionados SPLIT, classificados como materiais 
permanentes não poderão ser inferior a 12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

ateste que formalizar o recebimento definitivo. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 	\SCPL d 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

• implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

• situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
po 	que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SJCAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

• 20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplbdc2021gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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22.3. 22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

• Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. 	ANEXO 1- Termo de Referência; 
22.12.2. 	ANEXO II - Modelo de proposta; 
22.12.3. 	ANEXO III - Termo de Adesão - BLL 
22.12.4. 	ANEXO IV - Declaração Inidoneidade 
22.12.5. 	ANEXO V - Declaração Habilitação 
22.12.6. 	ANEXO VI - Declaração menor de idade; 
22.12.7. 	ANEXO VII - Declaração ME/EPP 

• 22.12.8. 	ANEXO VIII - Declaração Responsabilidade 
22.12.9. 	ANEXO IX - Declaração Vínculo 
22.12.10. 	ANEXO X - CONTRATO 

Barra do Corda - MA. 11 de novembro de 2022 

11i 	V 
Mikaela Oliveira Cabral 	 Maria Edivania Pereira Silva 
Pregoeira do Município 

	 Coordenadora de receita e despesas 

c 	 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente termo de referência tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

fornecimento de aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT e ventiladores, incluindo os serviços 

e acessórios de instalação para atender as necessidades da SEMED e das escolas da zona urbana e rural 

da Secretaria Municipal de Educação do município de Barra do Corda MA, de interesse desta 

administração. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

0 	2.1. 	A contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de climatização e ventilação 

conforme aditivo de termo de compromisso PAR N° 202002883-5, se destina ao atendimento das 

necessidades da secretaria de educação, proporcionando à adequação e modernização permanente dos 

prédios que constituem as sedes deste ente municipal, propiciando uma melhor acomodação devendo 

ser fornecidos conforme as necessidades das escolas da Rede Municipal de Barra do Corda. 

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 

AR CONDICIONADO 30.000 BTUS INVERTER 
(Central Split) - aparelho ar condicionado, capacidade 
refrigeração 	30.000 	btus, 	tensão 	220 	v, 	tipo 	split, 
modelo 	split 	inverter, 	características 	adicionais 	1 
controle 	remoto 	s/fio, 	selo 	procel, 	garantia 	1 	ano, 
serviços e acessórios de instalação. 

UND 86 5.380,30 462.705 80 

02 

VENTILADOR DE PAREDE INDUSTRIAL 1M - 
Cor: preto; Grade: pintura epóxi preta, branca ou prata; 
Tensão: 220 volts com bivolt; Quantidade de pás: 3 a 5; 
Controle de rotação: de O a 1150 RPM; Potência: 110W 
a 130W; Corrente máxima: 1,30A / 0,70a;  Cabo de 
ligação: cabo PP (2x0,50 mm2) com 340 mm de 
comprimento; Diâmetro de ventilação: 40 cm a 60 cm; 
Área de ventilação: 60 a 70 m2; Motor Protegido: 
Termoprotetor, garantia 1 ano, serviços e acessórios de 
instalação. 

UND 86 29930 25.739,80 

VALOR TOTAL R$ 488.445,60 
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3.2. 	O contrato terá vigência de 12 meses, prorrogável uma vez por igual período, confo 
8.666/1993. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de aparelhos de ar-condicionado e 
ventiladores para suprir as necessidades da SEMED e das escolas da zona urbana e rural de interesse 
desta administração abrangendo os seguintes requisitos da contratação: 
3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação exigida; 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

	

5.1. 	A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Entregar o objeto do contrato 10 (dez) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura do 
contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, KARYNA FEITOSA DE MORAES, Portaria 
no 379/2021 - Secretaria de Educação será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 

	

6.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

	

6.3. 	Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

7.1. 	São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
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7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verinrmtrs  
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste termo; 

	

7.2. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

. 	8.1. 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

Ø assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS PERMANENTES 

	

9.1. 	O prazo de garantia dos aparelhos de ar condicionados SPLIT, classificados como materiais 
permanentes não poderão ser inferior a 12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
ateste que formalizar o recebimento definitivo. 

	

9.2. 	Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido no item 
anterior, prevalecerá aquele de maior extensão. 

	

9.3. 	A CONTRATADA deverá entregar Termo de Garantia, no ato de conclusão dos serviços, sob 
pena de não lhe ser fornecido o recebimento provisório e definitivo. 

10. GARANTIA DOS MATERIAIS PERMANENTES 
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10.1. A garantia de fabricação dos materiais permanentes devera ser total, inclusive quanto aos 
acessórios, compreendendo a manutenção dos produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 
qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com cobertura dos seguintes 
quesitos: 

:omponentes; 
Remoção dos defeitos apresentados pelos equipamentos, inclusive quanto a suas peças e/ou 

• Ajustes nos materiais, reinstalação de componentes disponibilizados pelo fabricante e outras 
correções necessárias, quando for o caso 

• Solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de utilização, quando for o caso; 
• Substituição dos equipamentos ou, quando for o caso, substituição de suas peças/componentes. 
As peças/componentes dever ser novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade iguais ou 
superiores aos utilizados na fabricação do produto. 
10.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os materiais 
permanentes irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se 
subsidiariamente o art. 12 da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
10.3. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente 
atestado pelo CONTRATANTE que a impropriedade no produto decorreu de armazenamento 
inadequado no órgão participante, mau uso, surto na rede elétrica, quebra por esforço mecânico, caso 
fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a 
CONTRATADA não seja direta ou indiretamente responsável. 
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11. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA DURANTE O PRAZO DE GARANTIA 
PARA OS MATERIAIS PERMANENTES 

11.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA prestará atendimento com vistas à assistência 
técnica dos equipamentos, sem ônus para Administração, valendo-se da Rede de Assistência Técnica 
Autorizada que opere em nome do fabricante. 
11.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no ato da assinatura do Contrato Administrativo, 
Relação da Assistência Técnica Autorizada para os aparelhos de ar condicionados SPLIT, classificados 
como materiais permanentes, informando os seguintes dados: Razão Social, CNPJ, endereço completo 
com CEP, telefone,fax e e-mail. 
11.3. A manutenção pela CONTRATADA deverá ser realizada no local onde estiver o bem e apenas 
excepcionalmente, mediante autorização prévia da Administração, poderá levar o bem para oficina 
credenciada. 
11.4. Caso o bem não tenha sido devolvido no período de 30(trinta) dias corridos, a CONTRATADA 
deverá substituir o equipamento defeituoso, sem qualquer ônus para Administração por outro novo, 
sem uso anterior, com a mesma ou superior configuração. Esta substituição deverá ser feita no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir do recebimento da respectiva Notificação. 

12. PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS E ACESSÓRIOS DE INSTALAÇÃO 
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12.1. O prazo de garantia do objeto e dos serviços acessórios de instalação, incluindo os mate . - 
insumos utilizados na execução, não poderá ser inferior a 12 (doze) mese, contados a partir da data de 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo. 
12.2. A Proposta que ofertar garantia dos serviços acessórios de instalação inferior ao previsto neste 
Termo de Referência será desclassificada para o respectivo item. 
12.3. A CONTRATADA deverá entregar Termo de Garantia, no ato de conclusão dos serviços, sob 
pena de não lhe ser fornecido o recebimento provisório e definitivo. 

13. GARANTIA DOS SERVIÇOS E ACESSÓRIOS DE INSTALAÇÃO 

13.1. A garantia dos serviços acessórios de instalação, incluindo os materiais e insumos utilizados na 
execução, deve assegurar que os ares condicionados fornecidos estejam em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, e impõe o refazimento 
dos serviços e/ou a substituição de materiais utilizados que estejam defeituosos. 
13.2. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente 
atestado pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda que a impropriedade no produto decorreu de 
armazenamento inadequado no Órgão Participante, mau uso, problemas na rede elétrica (surto, pico de 
tensão, subtensões, entre outros), quebra por esforço mecânico, caso fortuito, força maior ou qualquer 
outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que BENEFICIÁRIA não seja direta 
ou indiretamente responsável. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
14.3. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menciona. a 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
15.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

16. 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a Contratada que: 
Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
16.1.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.4. Cometer fraude fiscal; 
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° /2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica n° _/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	( ) SIM 	( )Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICACÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

ESTADO DO MARANHÃO 

L DE 

Fls n/JQ  
Processo  n04o  

Asse atura 

CPL 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n° 131/2022 instaurada pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Ø 	
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 
(Endereço Completo) 

 

sediada 

  

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 , sediada 
(Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, 
de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob 
o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 	 da 
Prefeitura 	Municipal 	de 	Barra 	do 	Corda 	- 	MA, 	que 	a 
empresa 	 tomou conhecimento do Edital e de todas as condições 
de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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DECLARAÇÃO 

Processo C. 
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CPL 

(Razão Social) 	  
CNPJ/MF N° 	  
Sediada 	  

(Endereço Completo) 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade 	 n° 	, instaurada pelo Município de Barra do Corda - MA, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data 	 
Local 
Nome do declarante 	  

A RG 	  
CPF 	  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 

a 
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MINUTA DE CONTRATO N° 	/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 
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contratação de pessoa jurídica para aquisição de 
aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT e 
ventiladores, incluindo os serviços e acessórios de 
instalação, para atender as necessidades da SEMED e 
escolas do município de Barra do Corda - MA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73 representada 
pelo secretário municipal de educação Sr. ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR, portador 
do CPF 645.511.483-34 e RG n° 05940742016-3 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Gerôncio 
Falcão, n° 266, Centro, Barra do Corda - MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - 
MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, 
doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 	 , inscrito 
no CNPJ n° 	 , com sede à 	 , N° 
	 bairro 	 em 	 - 	, neste ato 
representado pelo Sr. 	 , inscrito no CPF n° 
	  RG n° 	 , denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 
131/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - contratação de pessoa jurídica para aquisição de aparelhos de ar-condicionado tipo central 
SPLIT e ventiladores, incluindo os serviços e acessórios de instalação, para atender as 
necessidades da SEMED e escolas do município de Barra do Corda - MA, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 10.520. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 2.616/2022, Pregão eletrônico n°. 131/2022, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 -O CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais entregues provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação dos objetos 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
entrega do objeto, para que seja reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos objetos, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 — O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a execução do objeto em perfeita condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
e) Prestação de serviço do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Administrativo n° 2.616/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

fl e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
1) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de início 
a entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA DO OBJETO 

1 - Entregar do objeto do contrato em até 10 (dez) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura do 
contato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município. 
II - Os objetos serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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III — Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
IV — Os objetos serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V — Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI— o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

Ø 	
1 — 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, após sua assinatura, 
prorrogável por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 — Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do 	  
oriundos das fontes: 

II — A dotação orçamentária será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 
PROJET. 

ATIVIDADE 
DESCRIÇÃO 

ELEM. DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

12.361.1029.2093.0000 2093 

Manutenção e 
desenvolvimento 

da educação 
Básica 

4.4.90.52 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

12.361.1012.2030.0000 2030 

Manutenção e 
funcionamento 
da secretaria 
municipal de 

educação 

4.4.90.52 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA NONA — DO VALOR 

1 — O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 	  
( 	 ). Conforme discriminado abaixo: 

0 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P. UNIT P. TOTAL 
1. 

II — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II — A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II — Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO PAGAMENTO 

1 — O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II — Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III — A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV — Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V — A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO 

1 — Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, KARYNA FEITOSA DE MORAES, Portaria no 
379/2021 — Secretaria de Educação, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

• entrega do material, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO UNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

1 — Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93. 
§1° — Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.°  8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação n°. 
131/2022, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sítio 
oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações 
previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 	de 	 de 2022. 

	  iTx 
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO 	MARIA EDIVANIA PERIPRADA SILVA 

JÚNIOR 	 Coordenadora de receita e despesa 
Secretário Municipal de Educação 	 CONTRATANTE 

CONTRATANTE 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO W 131/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2616/2022 - Barra do Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 

dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor 

preço por item, nos termos da Lei n 2  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n9  8.666/93. Objeto: contratação de pessoa 

jurídica para aquisição de aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT e ventiladores, incluindo os serviços e acessórios 

de instalação, para atender as necessidades da SEMED e escolas do município de Barra do Corda - MA. A dotação 

orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto Atividade: 2093 Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários, dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto Atividade: 

2030 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 488.445,60 (quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos 

e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). Início da disputa ocorrerá dia 30 de novembro de 2022 às 10h:000min. Os 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPI, situado na Rua lsaac 

Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do município 

e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail cpbdc2O21@&maiLcom.  Barra do Corda - MA, 11 

de novembro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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EXTRATO DE CONTRATO N'49512022 PREGÃO ELETRÔNICO 
124/2022 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.429/2022 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios de panificação, a fim de suprir as 

• ecessidades da secretaria municipal de assistência social. 
PREGÃO ELETRÔNICO 124/2022, Contratado: PAULO JOSÉ 
RODRIGUES DE AZEVEDO 01949821307, inscrito no CNPJ n° 
42.785.078/0001-09. Contratante: secretaria Municipal de 
Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo 
Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. 
Valor: R$ 37.300,00 (trinta e sete mil e trezentos reais). A dotação 
orçamentária será: 06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2128. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 06.181.1015.2128.0000-
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2128. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 08 de novembro 
de 2022. ASS: MAIRES SOUZA DOS ANJOS. CARG: secretaria 
Municipal de Assistência social/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: a2e4425fd4c123832a9d5d1 9e36c4aa57a549ae3 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2616/2022 - Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço 
por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
no 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa jurídica para aquisição 
de aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT e ventiladores, 
incluindo os serviços e acessórios de instalação, para atender as 
necessidades da SEMED e escolas do município de Barra do 
Corda - MA. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto Atividade: 2093 Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários, dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto 
Atividade: 2030 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor 
Global: R$ 488.445,60 (quatrocentos e oitenta e oito mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). Início 
da disputa ocorrerá dia 30 de novembro de 2022 às 10h:000min. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac 
Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 1 2hOOminh, no Portal da Transparência do município 
e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e- 
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ARRA DO CORDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 131/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2616/2022 - Barra do 

Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n 

10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n9  8.666/93. Objeto: 

contratação de pessoa jurídica para aquisição de aparelhos 

de ar-condicionado tipo central SPLIT e ventiladores, 

incluindo os serviços e acessórios de instalação, para 

atender as necessidades da SEMED e escolas do município 

de Barra do Corda - MA. A dotação orçamentária será: 

12.361.1029.2093.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52 

Projeto Atividade: 2093 Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários, 	dotação 	orçamentária 	será: 

12.361.1012.2030.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52 

Projeto Atividade: 2030 Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Valor Global: R$ 488.445,60 (quatrocentos e 

oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Início da disputa ocorrerá dia 30 de 

novembro de 2022 às 10h:000min. Os interessados poderão 

adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente 

de Licitação -. CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro 

Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 

12h00minh, no Portal da Transparência do município e na 

plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo 

e-mail cpIbdc2021gmail.com. Barra do Corda - MA, 11 de 

novembro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. 

Pregoeira do município. 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

DO MARANHÃO - CAEMA 

AVISO DE REVOGAÇÃO COMPANHIA DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DO MARANHÃO LICITAÇÃO PÚBLICA N° 
002/2019 - PRL/CAEMA O Diretor Presidente da COMPANHIA 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAE-
MA torna público a decisão de REVOGAR a LICITAÇÃO PÚ-
BLICA N°002/2019 - PRL/CAEMA (Processo n° 7093/2018), que 
tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços 
de complementação de rede de distribuição, adução e ligações domi-
ciliares do Sistema de Abastecimento de Agua no Residencial Nova 
Vida, Andiroba, no município de São Luis, com base no Parecer Ju-
rídico n.° 594/2022-PRJ e conforme preceituam o artigo 92, inciso 
IV do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da 
CAEMA, em decorrência de fato superveniente à instauração, que 
constituiu óbice manifesto e incontomável à homologação do proces-
so, devidamente justificado. São Luís/MA, 17 de outubro de 2022. 
MARCO AURÉLIO ALVES FREITAS Presidente da CAEMA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N°001/2022 
- SEMAS O município de Açailândia (MA), por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, torna público aos interessados que, 
com base na Lei federal n° 13.019/2014, subsidiada pela Lei Fede-
ral n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, Lei Complemen-
tar no 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 
136/2015 e suas alterações posteriores, Lei Federal n° 11.343/2006 
e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 155/2019 e demais 
dispositivos legais aplicáveis, o credenciamento continuado de pesso-
a(s) jurídica(s) para execução de serviços de acolhimento, em caráter 
voluntário, de pessoas com problemas associados ao uso nocivo ou 
dependência de substância psicoativa, em situação de vulnerabilida-
de e risco social, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme especificações constantes no edital. Os interessados 
deverão apresentar a documentação listada no edital do presente Cha-
mamento Público, no período de 16 de novembro à 19 de dezembro 
do corrente ano, a entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS, localizada na Rua Pedro alvares Ca-
bral, n° 34, Centro - Açailândia/MA - CEP 65.930-000, das 08h às 
14h, de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail: assistenciasocial@acai-
landia.ma.gov.br.  O edital e seus anexos estão à disposição dos inte-
ressados no endereço supra, de 2° a 6° feira, em dias úteis, no horário 
das 08:00h (oito horas) ás 14:00h (quatorze horas) e no sítio oficial 
deste poder executivo - www.acailandia.ma.gov.br, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra ou pelo e-mail assistenciasocialacailandia.ma.gov.  

Açailândia/MA, li de novembro de 2022. Patrícia Andrea Giroto 
Rodrigues Secretária Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"02312022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0398/2022 ORGÃO REA-
LIZADOR: Município de Altamira do Maranhão, por intermédio do 
seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, instituída pela porta-
ria N° 002/2022. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
no 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal 
033/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n°. 
147/2014 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e alte-
rações. OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de promoção de eventos para 
organização e gestão dos eventos e ornamentações natalinas a serem 
realizados pela Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão/MÁ. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. ORGÃOS SOLICITANTES: 

Secretaria Municipal de Cultura. LOCAL/SITE: https://www.licita-
altamira.com.br/. DATA: 30/11/2022. HORÁRIO: 10h:O0min (dez 
horas). O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico: https://www.licitaaltamira.com.br/,  no portal da 
transparência www.altaniira.ma..gov.br, bem como na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Praça da Matriz, no 01, Centro - 
Altamira do Maranhão/MÁ, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratui-
tamente, junto ao setor de Licitação do município e pelo e-mail: cp1alta-
mira78@gmail.com.  Altamira do Maranhão/MA, 07 de Novembro de 
2022. Abraão da Costa Aragão. Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA 

AVISOS DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N° 036120221 
SRP. O Município de Anapurus - MA, torna público que fará realizar às 
1 lhøømin, dia 29/11/2022, licitação na modalidade PREGÃO ELETRO-
NICO N° 036/2022, para registro de preços, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, Eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
de agua mineral e gás (tipo GLP) de interesse da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Anapurus/MA, A sessão pública será 
no portal www.bnc.org.br.O Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPI, da Pre-
feitura Municipal de Anapurus/MA, localizada na Av. João Francisco 
Monteles, no 2001 - Centro, Anapurus/MA, de segunda-feira à sexta-
-feira das 08h00min às 12h00min, como também por meio do portal da 
transparência desta prefeitura. Anapurus/MA, 11 de novembro de 2022. 
ALMIR LIMA DA SILVA, Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA - MA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N°: 001/2022. Ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 
N°: 8.666/93 e suas alterações. OBJETO: eventual contratação de 
empresa especializada para implantação do Sistema de Informações 
para Controle (SINC-CONTRATA) do Tribunal de Contas do Estado 
do Maranhão destinado ao recebimento de dados referentes aos procedi-
mentos licitatórios e contratos administrativos para atender o município 
de Bacabeira - MA, em favor da empresa ADTR SERVIÇOS DE IN-
FORMÁTICA LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o N°: 17.422.433/0001 
- 38, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). TERMO DE RATIFI-
CAÇÃO: Assinado no dia 09 de setembro de 2022 pela Secretária Mu-
nicipal de Administração e Planejamento Sr.'. Sulamita Nunes Carvalho. 
Bacabeira - MA, 19 de setembro de 2022. - Sulamita Nunes Carvalho 
- Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2616/2022 - Barra do Corda/MÁ. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pre-
goeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93. Objeto: contratação de pessoa jurídica para aquisição 
de aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT e ventilado-
res, incluindo os serviços e acessórios de instalação, para atender 
as necessidades da SEMED e escolas do município de Barra do 
Corda - MÁ. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto Atividade: 2093 Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários, dotação orçamentária será: 12.361. 
1012.2030.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto Ativida-
de: 2030 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 
488.445,60 (quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e qua-
renta e cinco reais e sessenta centavos). Início da disputa ocorrerá 
dia 30 de novembro de 2022 às 10h:000min. Os interessados poderão 
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adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Li-
citação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do 
Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da 
Transparência do município e na plataforma da BLL pelo site www. 
bll.org.br, informações pelo e-mail cp1bdc2021gmail.com. Barra 
do Corda - MA, 11 de novembro de 2022. Publique-se. Mikaela Oli-
veira Cabral. Pregoeira do município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
097/2022 - CPL/PMBB TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 O 
MUNICIPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, estabe-
lecido na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro CO1-IAB 
em Buriti Bravo/MA, por meio da Comissão Permanente de Lici-
tações (CPL/PMBB), designada através da Portaria n° 003/2022 
GAB/PMBB, de 10 de janeiro de 2022, nos termos da Lei Federal 
n 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promo-
verá o procedimento licitatório adiante especificado: OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
recuperação de vias urbanas com revestimento primário no bairro alto 
da faveira, município de buriti bravo —MÁ, conforme especificações 
contidas no projeto básico anexo ao edital. MODALIDADE: To-
mada de Preços-*.-TIPO DE LICITAÇÃO: Menor PreçoADJU-
DICAÇÂO: Global ->DATA DA REALIZAÇÃO: 30 de novembro 
de 20224-HORÁRIO DE ABERTURA: 10 h e 00 min--LOCAL 
DA SESSÃO PUBLICA: Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, situada 
nesta cidade na Avenida Colinas, S/n, Centro. VALOR ESTIMA-
DO: R$ 415.482,46 (quatrocentos e quinze mil quatrocentos e oitenta 
e dois reais e quarenta e seis). ->FONTE DOS RECURSOS: Recur-
so próprio e recursos da cessão onerosa+LEGISLAÇÃO: Lei Fede-
ral n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/06, Decretos Municipais e 
demais dispositivos legais pertinentes. -*.-ACESSO AO EDITAL: A 
cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sitio eletrônico ins-
titucional desta Prefeitura Municipal (buritibravo.ma.gov.br!transpa-
renciailicitacoes). podendo ser consultado ou obtido gratuitamente. 
Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço 
eletrônico: licitacao.prefbbøl gmail.com, na sala do Departamento 
de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de 
Buriti Bravo/MÁ, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 li e 00 
mín às 14 h e 00 minou através do telefone: (11) 96087-7963. Buriti 
Bravo/MA, 09 de novembro de 2022. I-Ierbeth Cosme de Sousa Pre-
sidente da CPL/PMBB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°019/2022—
SRP A Prefeitura Municipal de Bom Jardim! MA, por meio da Pre-
goeiro Oficial, torna público aos interessados que fará licitação na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por 
item, em regime de Fornecimento, tendo por objeto a Formação de reg-
istro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
para o fornecimento de equipamentos e material permanentes para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bom 
Jardim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 01 de de-
zembro de 2022, às 14h00min (quatorze horas) - horário local de Bom 
Jardim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitabom-
jardinense.com.br. O edital completo está à disposição dos interessados 
no site: www.bomjardim.ma.gov.br. no sistema do TCE/SINC(https:// 
apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata.Esclarecimentos  adicionais poderão 
ser obtidos através do e-mail: prcfeiturabomjardimcplgmail.com. Bom 
Jardim! MA, 11 de novembro de 2022.Fabiano De Jesus Barbosa Fer-
reira. Pregoeiro oficial. Port N° 11.2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.° 014/2022 
OBJETO: Estruturação da rede de serviços das diversas Secretarias 
e Setores Administrativos através de aquisição de bens de interesse 
da Administração Pública Municipal. ABERTURA: 28 de novembro 
de 2022, ás 08:00 horas. ENDEREÇO: Av. Henrique de La Roques! 
a°, Bairro Centro. TIPO LICITAÇÃO: Menor preço por item. OB-
TENÇÃO DO EDITAL: O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situa-
da a Av. Henrique de La Roque s/n, Centro, Cidelândia - MA. Onde 
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, ou ainda pelo site 
www.cidelandia.ma.gov.br.Maiores informações: emailcplcidelen-
dia@gmail.com  e telefone: 99 9 88054715. OnyklleyFatiano Do-
mingos Soares - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.° 015/2022 
OBJETO: Estruturação da rede da rede natalina através de prestação 
de serviços de interesse da Administração Pública Municipal. ABER-
TURA: 28 de novembro de 2022, ás 14:00 horas. ENDEREÇO: Av. 
Henrique de La Roques/n°, Bairro Centro. TIPO LICITAÇÃO: 
Menor preço por item. OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situada a Av. Henrique de La Roque s/n, Centro, 
Cidelândia - MA. Onde poderão ser consultados e obtidos gratuita-
mente, ou ainda pelo site www.cidelandia.ma.gpv.br. Maiores infor-
mações: email cplcidelendia@gmail.com  e telefone: 99 9 88054715. 
OnyklleyFatiano Domingos Soares - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE 
CAMPOS - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 076/2022 CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° 001/2022 - CPLÍPMHC A Prefeitura Municipal de Humberto 
de Campos - MA, localizada na Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, 
Centro - Humberto de Campos-MA, CNPJ: 06.222.616/0001-93, 
comunica aos interessados que, em razão do ponto facultativo 
em diversos órgão no dia 14/11/2022, o aviso de licitação do dia 
10/11/2022 não foi publicado na data prevista, desta forma, torna 
público que ficará ADIADA a licitação na modalidade CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA n° 001/2022, para o dia 20/11/2022 às 08h00, 
horário de Brasília, o objeto da CONCORRÊNCIA é a delegação, 
por meio de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, Consulta públi-
ca, na forma do Art. 10, VI, Lei 11.079/2004, da minuta de edital, 
minuta de contrato e anteprojeto com a finalidade futura da 
prestação dos serviços de iluminação nas vias públicas no Mu-
nicípio de Humberto de Campos, incluídos o desenvolvimento, 
modernização, ampliação, eficientização energética, operação 
e manutenção, conforme quantidades e especificações contidas 
no Edital, Projeto Básico e seus anexos. O Edital pode ser con-
sultado na Comissão Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis 
de segunda à sexta-feira, nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edi-
tal poderá ser obtido gratuitamente no site: www.humbertodecam-
pos.ma.gov.br. Dúvidas ou informações, segue e-mail: cplpmhcø  

mai1.com  Humberto de Campos (MA), 16 de novembro de 2022. 
Mauro Henrique Sousa Muniz Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.24.0001/2022. A 
Prefeitura Municipal de Santa Inês-MA por meio de sua COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, torna público que realizará 
a licitação no Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para confecção, reparos, ma-
nutenção e ornamentação visando os eventos relacionados ao natal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CORDA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  131/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 2616/2022 - Barra do Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira 

e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 

item, nos termos da Lei n2  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n 

8.666/93. Objeto: contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT e ventiladores, 

incluindo os serviços e acessórios de instalação, para atender as 

necessidades da SEMED e escolas do município de Barra do Corda - 
MA. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000 - 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto Atividade: 2093 Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários, dotação orçamentária será: 

12.361.1012.2030.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto 

Atividade: 2030 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: 

R$ 488.445,60 (quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e sessenta centavos). Início da disputa 

ocorrerá dia 30 de novembro de 2022 às 10h:000min. Os 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac 

Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh 

as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e na 

plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail 

cpIbdc2021cgmaiI.com. Barra do Corda - MA, 11 de novembro de 

2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

RESENHA 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NO 592/2022 SESAU, referente a 

Dispensa de Licitação o' 031/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa 

IIMAG DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ o' 45.796.247/0001-02. DO 

OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração contratual, com vistas 

ao acréscimo qualitativo da prestação de serviços de equipe técnica em regime de plantão 

24 horas por dia, pata operação e realização de exames em equipamentos de tomografia. 

ACRÉSCIMO QUALITATIVO: Em cumprimento ao disposto na Cláusula Primeira deste 

Instrumento, fica avençada a alteração qualitativa, a fim de atender as necessidades do 

CONTRATANTE, que consiste no serviço de equipe técnica em regime de plantão 24 horas 

por dia, para operação e realização de exames em equipamentos de tomografia, com o 

acréscimo mensal no valor de 8$ 13.000,00 (treze mil reais) e total de quatro meses no 

valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). O valor mensal de R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais), em decorrência do acréscimo qualitativo, passa a ser de 8$ 

58.000,00 (cinquenta e Oito mil reais), referente aos últimos quatro meses de contrato, 

com efeitos financeiros a partir da data de assinatura deste Termo Aditivo, VALOR DO 

TERMO ADITIVO: O valor total estimado deste Termo Aditivo é de RS 52.000,00 (cinquenta 

e dois mil reais), resultante da alteração discriminada na cláusula anterior. O valor total do 

contrato após a realização do aditivo, corresponde a R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e 

dois mil reais), respeitando o limite de até 25% do valor inicial contratado. DATA DE INÍCIO 

DOS EFEITOS; As partes pactuam que o acréscimo qualitativo passa a ser praticado a partir 

da assinatura do presente aditivo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.1013.2-

056.3.3.90.39.00.00 DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato original ficam 

inalteradas e ratificadas pelo presente Termo Aditivo. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. 

DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2022. ASSINATURAS: Raylson Felix Barros 

(Contratante) Helaine Figueiredo Perdigão (Contratada). 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Após certificar que houve interposição de recursos, venho por meio desta 

intimar a COMPARECEREM todos os representantes legais das empresas: 8 A 5 SOUSA 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N' 11.451.552/0001.32, 

neste ato representado pela Sra. Kássia Kerllen Guterres Ribeiro, inscrita no C. P. F. sob o 

NO 647.251.703-72; MATERRA CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA, CNPJ N' 21.687.652/0001-16, 

neste ato representado pelo Sr. Marlon Prata da Mata , inscrito no C. P. F. sob o Fin 

099.965.996-04; CONSTRUTORA CARDOSO tIRELl, CNPJ N' 03.785.719/0001-73, neste ato 

representado pelo Sr. Luis Fonseca Neto, inscrito no C. P. F. sob o Nn 810.331.723-00 no 

dia 18/11/2022 às 09h00rnin (nove horas), no Prédio da Prefeitura Municipal de Balsas, 

nesta Comissão Permanente de Licitação - CPL, Praça Professor Joca Rego, 121, Centro, 

conforme registrado em ata, para dar continuidade ao certame Concorrência Publica N0  

11/2022, qual seja: abertura das propostas de preços. 

Balsas - MA, 11 de novembro de 2022. 

ANA MARIA CABRAL BERNARDES 

Previdente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO NO 495/ 2022 

OBJETO: Conlrataç5o de pessoa (a) jurídica )s), para aquisição de gêneros alimentícios de 

panificação, a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de assistência social. 

PREGÃO ELETRÔNICO 124/2022, Contratado: PAULO JOSÉ RODRIGUES DE AZEVEDO 

01949821307, inscrito no CNPJ ri' 42.785.078/0001•09. Contratante: secretaria Municipal 

de Assistência social, CNPJ N.9 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência 

Social, CNPJ N' 20.021.441/0001-87, Valor: 8$ 37.300,00 (trinta e sete mil e trezentos 

reais). A dotação orçamentária será: 06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despesa; 

3.3.90.30. Projeto Atividade: 2128. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 

orçamentária verá: 06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 

Atividade: 2128. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: Contrato será de 12 (doze) metes, prorrogável por períodos sucessivos. 

DATA: Barra do Corda (MA), 08 de novembro de 2022. 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 

secretaria Municipal de Assistência social/Barra do Corda - MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 131/2022 

Processo Administrativo 2616/2022 - Barra do Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizara licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 

item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n9  8.666/93. Objeto: 

contratação de pessoa jurídica para aquisição de aparelhos de ar-condicionado tipo central 

SPLIT e ventiladores, incluindo os serviços e acessórios de instalação, para atender as 

necessidades da SEMEO e escolas do município de Burra do Corda - MA. A dotação 

orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000 . Elemento de Despesa: 4.4.90.52 Projeto 

Atividade: 2093 Fonte de recursos; Recursos Ordinários, dotação orçamentária será: 

12.361.1012.2030.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90,52 Projeto Atividade: 2030 Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: 8$ 488.445,60 (quatrocentos e oitenta e oito 

mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). Início da disputa ocorrerá 

dia 30 de novembro de 2022 às 101v000miv. Os interessados poderão adquirir o Edital e 

seus anexos, janto 1 Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac 

Mastins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de Oghüominh as 12h00minh, no 

Portal da Transparência do município e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, 

informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 11 de novembro de 2022. 

MIKAEL.A OLIVEIRA CABRAL 

C) 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  49/2022 

Processo Administrativo N' 096/2022 - CPL/PMBB 
O MUNICIPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro 

Oficial e Equipe de Apoio, estabelecidos na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, S/o, bairro 
COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados através Portaria n' 002/2022 - GAB/PMBB, de 04 de janeiro de 2022, nos 
termos da Lei e' 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/19, aplicando subsidiariamente a Lei 
n' 8.666/93 e deixais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas 
disposições do instrumento convocatório. promoverá o procedimento licitatório adiante 
especificado: 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de transporte escolar de alunos da rede 
Municipal de Ensino de Buriti Bravo/MA, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de 
referência anexo ao edital, 

MODALIDADE; Pregão Eletrônico 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
ADJUDICAÇÃO: Por item. 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de novembro de 2022, ás 17 h 

e 00 mm 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de novembro de 2022. às 09h e 00 mm 
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 de novembro de 2022 às 09 Ir 

e 30 mio 
PLATAFORMA: www.bbmnetlicitacoes.com.br  
ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão a disposição dos 

interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sitio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA (https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata)  e 
no 	sitio 	eletrônico 	institucional 	desta 	Prefeitura 	Municipal 
Iburitibravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoesl,  podendo ser consultado ou obtido 
gratuitamente. 

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: 
licitucao.prefbbol@gmail.com, na vala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias 
úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 mio ou através do telefone: )11) 96087-7963. 

Buriti Bravo/MA. 11 de novembro de 2022. 
HERBETH COSME DE SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N0262/2022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
2022.10.28.0013, PREGÃO ELETRÔNICO N2  044/2022. PARTES: Município de Itapecuru' 
Mirim e a Empresa E. J ESTRELA DE CARVALHO. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para fornecimento de Lanches e Quentinhas para atender as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social do Município de Itapecuru-Mirim/MA, em regime de 
Fornecimento. VALOR: R$ 7.360,00 mete mil, trezentos e sessenta reais) DATA DA 
ASSINATURA: 04/11/2022. RASE LEGAL: Lei nn 10.520/2002, do Decreto Municipal ne 
760/2020, Decretos Municipais nO 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal nu 7.892/2013, 
Decreto Federal fln  10.024/2019, da Lei Complementar nO 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n9  147/2014, e, subsidiariamente, da Lei riu 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes aplicáveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; ORGÃO:16-FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL/UNID. ORÇAM: 16 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/PROJETO/ATIVIOAOE:08244 0014 2.015 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
PROTEÇAO BÁSICA/ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO/FONTE DE 
RECURSO: 16600000000 - TRANFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL/VALOR: 3.680,00/ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/UNIO. 	ORÇAM:16O1'FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 	ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/PROJETO/ATIVIOAOE: 08 244 0052 2.090 - MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DO 
IGO-PBF E CADASTRO ÚNICO/ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE 
CONSUMO/FONTE DE RECURSO; 16600000000- TRANFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL/VALOR: 3.680,00. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: 
Teresa Barbosa Maciel Secretária Municipal de Assistência Social. p/CONTRATADA: 
Francisco José Estrela de Carvalho . Representante legal. Itapecuru Mirim - MA. 04 de 
novembro do 2022. 

EXTRATOS DE DE REGISTROS DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n0 041/2022, oriunda do Pregão Eletrônico n' 049/2022. 
OBJETO: Registro de preços pura futuras e eventuais aquisições de medicamentos 
injetáveis, dieta enteral e oral e componentes da assistência farmacêutica básica, a fim de 
suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, VIGÊNCIA: 12 
meses. DATA DE ASSINATURA: 08/11/2022. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru 
Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, (órgão Gerenciador) e a empresa 
AVANÇO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (Beneficiária da Ata), inscrita no CNPJ; 
25.204.078/0001-59, no valor global de 8$ 65.287,50 (sessenta e cinco mil duzentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos) para os itens: 01, 116 e 117. 

Ata de Registro de Preços n° 043/2022, oriunda do Pregão Eletrônico o' 049/2022. 
OBJETO; Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos 
injetáveis, dieta enteral e oral e componentes da assistência farmacêutica básica, a fim de 
suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, VIGÊNCIA: 12 
meses. DATA DE ASSINATURA; 09/11/2022. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru 
Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, (órgão Gerenciador) e a empresa 
HOSPMEO LTDA )Beneficiãria da Ata), inscrita no CNPJ: 00.156.820/0001-77, no valor global 
de 8$ 29.880,00 (vinte e nove mil e Oitocentos C oitenta reais), para os itens: 235, 275. 

Ata de Registro de Preços n0  042/2022, oriunda do Pregão Eletrônico na  049/2022. 
OBJETO: Registro de preços para faturas e eventuais aquisições de medicamentos 
injetáveis dieta enteral e oral e componentes da assistência farmacêutica básica a fim de 
suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, VIGÊNCIA; 12 
meses. DATA DE ASSINATURA: 08/11/2022. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru 
Mirim/MA, atrases da Secretaria Municipal de Saúde. (Órgão Gerenciador) e a empresa 
BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (Beneficiária da Ata), inscrita no CNPJ: 
31.842.120/0001-60. no valor global de R$ 2.370.077,08 )dois milhões trezentos e setenta 
mil setenta e sete reais e Oito centavos), para os itens: 002, 003, 004, 007, 008. 011, 013, 
014, 016, 017, 018, 019, 020, 022, 023, 024. 027, 028, 032, 033, 034, 035. 044, 046. 047, 
048, 049, 053,  054, 053, 056, 060,  071, 075. 076, 077,  079, 080. 085, 087,  088, 089, 095, 
099. 100, 102, 103. 104. 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 145, 146, 147. 148, 150, 152, 
153, 155, 156, 158, 159, 160, 161, 162, 167, 168, 169, 170, 172, 173, 174, 183, 188, 189, 
190, 592, 195, 196, 197, 199, 200, 201, 202, 206, 207, 208. 214, 217, 218, 219, 220, 221, 
222, 223, 224, 225, 228, 229, 230, 234, 238, 239, 240, 241, 242, 245, 246, 247, 248, 249, 
250, 251, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 263, 269, 271, 272, 273, 274, 276, 277, 278, 
282 e 284. 

Ata de Registro de Preços o0  044/2022, oriunda do Pregão Eletrônico ri' 049/2022. 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos 
injetáveis, dieta enteral e oral e componentes da assistência farmacêutica básica, a fim de 
suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, VIGÊNCIA: 12 
meses. DATA DE ASSINATURA: 09/11/2022. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru 
Mirimn/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, (Órgão Gerenciador) e a empresa Ri 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (Beneficiária da Ata), inscrita no CNPJ: 

D,pu,tntOaS,,,,ado dirin,i,,,e.lte oo,f,,fl,e MC , O 22m.2 de 24/0uj2uCi. 	P 
que lfl,t,mC, a 12i0020tiutc.fa de chade, Pública, O,a,ilei,a . rcp.60asIr. 


